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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o O § 1o do art. 35 da Lei no 9.250, de 26 de dezembro de 

1995, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 35. ....................................................................................... 

..................................................................................................... 

§ 1º Os dependentes a que se referem os incisos III e V deste artigo 

poderão ser assim considerados quando maiores de 21 anos de 

idade e até a idade de 30 anos, se ainda estiverem cursando 

estabelecimento de ensino superior ou escola técnica de segundo 

grau. 

...........................................................................................” (NR) 

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O art. 35 da Lei nº 9.250, de 1995, que trata do imposto de 

renda das pessoas físicas, dispõe sobre aqueles que podem ser considerados 

dependentes para fins de apuração da base de cálculo do tributo. Dentre eles, estão 

elencados filha, filho, enteada, enteado, menor pobre que o contribuinte crie e 

eduque e do qual detenha a guarda judicial, até 21 anos. Excepcionalmente, para 

filha, filho, enteada, enteado, menor pobre que estiver cursando estabelecimento de 

ensino superior – seja na graduação, seja na pós-graduação – ou escola técnica de 

segundo grau, o limite de idade para inclusão como dependente, para fins de 

apuração da base de cálculo do imposto de renda, eleva-se para até 24 anos.  

Observados tais limites de idade, o contribuinte do imposto de 

renda pode deduzir determinado valor por dependente na apuração da base de 

cálculo do imposto de renda. Além disso, por força do art. 38 da Instrução Normativa 

da Secretaria da Receita Federal do Brasil nº 15, de 2001, que reproduz a citada 

definição de dependente, adota-se o mesmo critério para a dedutibilidade das 

despesas com saúde e educação, por dependente, arcadas pelo contribuinte. 

Dado que vários estudantes têm levado mais tempo que o 

esperado para concluírem seus estudos, considerando inclusive que alguns deles 

optam, com apoio irrestrito dos pais, por aprofundarem os seus estudos, adquirindo 

maior especialização, em regime de dedicação exclusiva, havendo, portanto, 

postergação de seu ingresso no mercado de trabalho, apresentamos projeto de lei 

com a finalidade de ampliar o mencionado limite de idade para 30 anos. 
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Outro aspecto a ser observado é o atraso apresentado por 

parte significativa dos jovens brasileiros na conclusão do ensino fundamental e 

médio, o que impossibilita esses estudantes de concluírem seus cursos superiores 

ou técnicos de segundo grau antes dos 24 anos de idade. 

Desse modo, acreditamos que esta iniciativa, além de valorizar 

a dedicação aos estudos, beneficia as famílias dos estratos econômicos mais 

baixos, cujo orçamento fica proporcionalmente mais comprometido com a assunção 

das despesas desses estudantes, pelo que esperamos contar com o apoio dos 

ilustres pares do Congresso Nacional para a aprovação desta proposição. 

Sala das Sessões, em 12 de setembro de 2013. 

 

Deputado JOÃO DADO 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.250 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
 

Altera a Legislação do Imposto de Renda das 

Pessoas Físicas e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 35. Para efeito do disposto nos arts. 4º, inciso III, e 8, inciso II, alínea c, 

poderão ser considerados como dependentes: 

I - o cônjuge; 

II - o companheiro ou a companheira, desde que haja vida em comum por mais de 

cinco anos, ou por período menor se da união resultou filho; 

III - a filha, o filho, a enteada ou o enteado, até 21 anos, ou de qualquer idade 

quando incapacitado física ou mentalmente para o trabalho; 

IV - o menor pobre, até 21 anos, que o contribuinte crie e eduque e do qual 

detenha a guarda judicial; 

V - o irmão, o neto ou o bisneto, sem arrimo dos pais, até 21 anos, desde que o 

contribuinte detenha a guarda judicial, ou de qualquer idade quando incapacitado física ou 

mentalmente para o trabalho; 
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VI - os pais, os avós ou os bisavós, desde que não aufiram rendimentos, 

tributáveis ou não, superiores ao limite de isenção mensal; 

VII - o absolutamente incapaz, do qual o contribuinte seja tutor ou curador. 

§ 1º Os dependentes a que se referem os incisos III e V deste artigo poderão ser 

assim considerados quando maiores até 24 anos de idade, se ainda estiverem cursando 

estabelecimento de ensino superior ou escola técnica de segundo grau. 

§ 2º Os dependentes comuns poderão, opcionalmente, ser considerados por 

qualquer um dos cônjuges; 

§ 3º No caso de filhos de pais separados, poderão ser considerados dependentes os 

que ficarem sob a guarda do contribuinte, em cumprimento de decisão judicial ou acordo 

homologado judicialmente. 

§ 4º É vedada a dedução concomitante do montante referente a um mesmo 

dependente, na determinação da base de cálculo do imposto, por mais de um contribuinte. 

 

CAPÍTULO VIII 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 36. O contribuinte que no ano-calendário de 1995 tiver auferido rendimentos 

tributáveis até o limite de R$ 21.458,00 (vinte e um mil, quatrocentos e cinqüenta e oito reais) 

poderá optar pelo regime de tributação simplificada de que trata o art. 10. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 15, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2001 
 

Dispõe sobre normas de tributação relativas à 

incidência do imposto de renda das pessoas 

físicas.  

 

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere 

o inciso III do art. 190 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal, aprovado pela 

Portaria MF no 227, de 3 de setembro de 1998, e tendo em vista o disposto nas Leis nº 7.713, 

de 22 de dezembro de 1988, nº 7.739, de 16 de março de 1989, nº 8.134, de 27 de dezembro 

de 1990, nº 8.218, de 29 de agosto de 1991, nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991, nº 8.541, de 

23 de dezembro de 1992, nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, nº 9.065, de 20 de junho de 

1995, nº 9.249 e nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, 

nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, e nº 9.887, de 7 de 

dezembro de 1999 e nas Medidas Provisórias nº 2.113-27 e nº 2.132-41, de 26 de janeiro de 

2001, resolve:  

 

Dependentes  

 

Art. 38. Podem ser considerados dependentes:  
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I - o cônjuge;  

II - o companheiro ou a companheira, desde que haja vida em comum por mais de 

cinco anos, ou por período menor se da união resultou filho;  

III - a filha, o filho, a enteada ou o enteado, até 21 anos, ou de qualquer idade 

quando incapacitado física ou mentalmente para o trabalho;  

IV - o menor pobre, até 21 anos, que o contribuinte crie e eduque e do qual 

detenha a guarda judicial;  

V - o irmão, o neto ou o bisneto, sem arrimo dos pais, até 21 anos, desde que o 

contribuinte detenha a guarda judicial, ou de qualquer idade quando incapacitado física ou 

mentalmente para o trabalho;  

VI - os pais, os avós ou os bisavós, desde que não aufiram rendimentos, 

tributáveis ou não, superiores ao limite de isenção mensal de R$ 900,00 (novecentos reais);  

VII - o absolutamente incapaz, do qual o contribuinte seja tutor ou curador.  

 

§ 1º As pessoas elencadas nos incisos III e V podem ser consideradas dependentes 

quando maiores até 24 anos de idade, se estiverem cursando estabelecimento de ensino 

superior ou escola técnica de segundo grau.  

§ 2º Os dependentes comuns podem, opcionalmente, ser considerados por 

qualquer um dos cônjuges.  

§ 3º No caso de filhos de pais separados, o contribuinte pode considerar, como 

dependentes, os que ficarem sob sua guarda em cumprimento de decisão judicial ou acordo 

homologado judicialmente.  

§ 4º O responsável pelo pagamento da pensão de que trata o parágrafo anterior 

não pode efetuar a dedução do valor correspondente a dependente, exceto na hipótese de 

mudança na relação de dependência no decorrer do ano-calendário.  

§ 5º É vedada a dedução concomitante de um mesmo dependente na determinação 

da base de cálculo de mais de um contribuinte, exceto nos casos de alteração na relação de 

dependência no ano-calendário.  

§ 6º Para fins de desconto do imposto na fonte, os beneficiários devem informar à 

fonte pagadora os dependentes a serem utilizados na determinação da base de cálculo, 

devendo a declaração ser firmada por ambos os cônjuges, no caso de dependentes comuns.  

§ 7º Na Declaração de Ajuste Anual pode ser considerado dependente aquele que, 

no decorrer do ano-calendário, tenha sido dependente do outro cônjuge para fins do imposto 

mensal, observado o disposto no § 5º.  

§ 8º Os rendimentos tributáveis recebidos pelos dependentes devem ser somados 

aos rendimentos do contribuinte para efeito de tributação na declaração.  

 

Despesas com instrução  

 

Art. 39. Na determinação da base de cálculo do imposto devido na Declaração de 

Ajuste Anual das pessoas físicas podem ser deduzidos, a título de despesas com instrução, os 

pagamentos efetuados a instituições de ensino relativamente à educação infantil (creche e 

educação pré-escolar), fundamental, médio, superior e aos cursos de especialização ou 

profissionalizantes do contribuinte e de seus dependentes, até o limite anual individual de R$ 

1.700,00 (um mil e setecentos reais).  
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§ 1º As despesas de educação dos alimentandos, quando realizadas pelo 

alimentante em virtude de cumprimento de decisão judicial ou de acordo homologado 

judicialmente, podem ser deduzidas pelo alimentante na determinação da base de cálculo do 

imposto de renda na declaração, observado o limite previsto neste artigo.  

§ 2º As despesas com educação de menor pobre somente são dedutíveis quando 

atendidas, cumulativamente, as seguintes condições:  

 

I - o menor tiver até 21 anos de idade;  

II - o contribuinte o crie, eduque e detenha a sua guarda judicial.  

 

§ 3º As despesas relativas a cursos de especialização são passíveis de dedução 

somente quando comprovadamente realizadas com cursos inerentes à formação profissional 

daquele com quem foram efetuadas.  

§ 4º As despesas de instrução de deficiente físico ou mental são dedutíveis a esse 

título, podendo ser deduzidas como despesa médica se a deficiência for atestada em laudo 

médico e o pagamento for efetuado a entidades de assistência a deficientes físicos ou mentais. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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